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LEI COMPLEMENTAR W' 23/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Mo<llneo. o Re&Jme Próprio de 
Prcvidén in Social do Municipio de 
Pimenteiras-PI de acordo com a 
Emend,u. Comstitu.ciono..1 n º 103, de:: 
2019. 

A PREFEITA DO MUNIC[PIO DE PIMENTEIRAS-PI 

Fuço ~n.be.r n Cim('-ro Muni ir,1t1I 

Art. 1ª O Regime Pr-õprio de Prcvfdlnda Social - RPPS do 
Muníelplo de Pímentefro..s. fico o..lterodo. por meto d,C8to. Lei 
Con1plcmcmtar, conforme Em.endn Constitucional nno 103, de 2019 e 
alte:ra.çiloc~ lt. l...c~ Oraànlca: 

An.. 2º Not;t; t,crtno!I do Incisa tt do an. 36 da Emenda 
Cun!:!itÍludonul n • l 03. de 2019, rieun'l n:fiere:nd;,,1~.h..-:s iru.cgrulrru;nte: 

- a alter-aç.i\o promovida pelo an. , .. da Emenda 
Cnn1'11titucionn1 ,,.• 10:.1, de 2019, no ort. 149 <ln anAt.ltulçâo r"cdcrnl: e 

li .. as rcvogo.Qõcs previstas no n.lincn "'o... do inciso I e nos 
incisos ru e IV do art. 35 da En1cnda Constitucional n,. 103, de 20l9~ 

Regra.a geral.a de aposentador.la 

At"t:. 3,1, om fundomento no:!'c lnd:!!rio~ 1, li e Ili tia § 1 ,r, ~ §§ 4 °­

A. 4 '" ... e e 5 • do e.rt. 40 dn Conetituiçdo Fcd.crol. o servidor titu lar de 
cargo efetivo a.n1pB.l do no RPPS sit: 4 aposit:ntado n.os tit: i"n1os dos 
~cguinf 8 di:5po!:SilivO!<I. dn Emendo Con!<l.lih.•CiOóf1 l nº 103. de 20 19~ 

1 - i.ncísos 1. 11 e 11.1 do § l º• incisos li e 1.11 do § 2º e §§ 3ª e 4ª 
do art. 1 O: ou 

U - caput do art. 22 , 

§ I°' A Aposc1'1tadorl.a por Incapacidade pern1ane.nt.c par.o. o 
tru.bulho dcveró 5er o.cornpán h õ.dú prcvio.mentc de lu.udo onclu~ivo du 
incapacidade e scn\. paga a partir da data de emissão da .Portaria de 

one,e:~!V .0 . 
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§ 2,i,, Acldeo te de uabaJho é aq\.lclc ocorrido oo excretei o do 
cargo, que se relacione, direta ou lndlrctnmcntc, com as atribuiç6es 
dcsic, p1"ovocando leaão oorpor-aJ ou pcrturhaçAo funcional que cau se a 
perda ou reduçê.o. permanente ou temporária capa.cld a.dc para o 
trabalho 

§ 3º Equiparrun - l!ilc o o.cidcnte d.e trn.baJho pnrn cíeito3 desta 

1- o ocidente HROdO Q.ó trobo lhO que, cmboro n õo tcnh "°ido n 
ca:;u,.1$1;1 U.nicn. hctjo. c:onll'ib1.1 ido dire-1:.ca.m,c,ru.e poro perdu do $1,.tO. 

<=opnci d n d,: pnrr,1 à trob;;:dho. 

li - o ae:lde:nle sofrido pelo aegurodo no local e no horário de-
1 rabalho. ll!ffl oon.scquêndo d~ : 

a) a to de agrcsa o. sabotagc.m ou terrorie1no praticado por 
lcrcclro ou companheiro de trabalho: 

b J oícns.o fisicn. intcn ionnl, inch.u1•vc de ter iro. por motivo 
d~ disputa r-elacionada ao trabalho; 

cJ a to de &mpn1déncla., de ncgllg~ncle. ou de l mpcricla de 
1:crceiro ou de companheiro d o trabalho: 

d) a.to de pessoa privada do uso da. razào; e 

e) des.a.bnmcnto. inund«çdo, incé:ndJo e outro~ C.U.$0-B fortuito~ 
ou decorrentes de forçfl m 'ior. 

tli - o acidente. sorrido p elo st:gurado a.indo. que rora do 1oca l li! 

hgn"1rio de lrnb1.,1 lho : 

a) na 11!:xecuç.ào dl!l o:rd(!'m ou na rit!:all%.a.çAo d e serviço 
.-et.adonado oo co..rgo; 

b ) na prcsto.ç:õo espont n~o. d e qualquer serviço no Mun icipJo 
para lhe cvilar pr-ejulzo ou pl"opol"cionar proveito; 

e~ cm viagem a 
financiada pelo Muni.cipio 
e:ap cito.cll,o do mdo -dc- obrn, 
udli:.aw.do. ln lusive veiculo de 

aerviço1 inc Ju sivc para estudo quando 
dcntr-o de l!!ICus pi nos par-a n1clhor­
indcpcndcntcmcntc do meio de locomoção 
propri~dodc do 8egurodo; e 

d) no percurso dn rc&idéncia para o local de trnb lho ou dcate 
puru ütlt.Je.lo, q1,.1,úlque.r q1,1 tçjú o meio de Joc:omoç.Uo , incl1,.1,!1óive veict.JIQ 
de propriedo.dc do 3egur.(ldo . 

e, nos pettodo:s desrl.n.ndos a ercSção ou de;:!l:canso. ou po,r 
t;_H;,:.u~üõo d ill !i.Ulik(tlÇÜô d ~ ôUlu8 l"l~(:e:8~id.ac1e~ tittlológic.o.~. r-'10 lcx:úl do 

lra.b lho óu durante e.ste1 o servidor C comsidcn•do no cxcrcicio do 
cargo. 

§ 4 .. A aposentadoria por incspaddade: pe.nnanentc para o 
lr-abalho só &C l"á concedida após compr-ovnçilo da i.ncapacidB.de do 
!!Sieguro.do, mediante pericio reoJlw.d.o. por junw. rnédicn do Município. 

§ 5º o pl\grunento <10 ben eficio de l\pooent:a<loria por 
i.nc.npo.cídade permanenle decorrente d e doen.ça 1nenta.l aamente seré. 
(cito ao curadol" do .segurado. condjci.onado à apresentação do termo d e 
c1,,.1r(1tc::Ju • .(1lndu t1ue p.-ovl-=sõdo, 

§ 6õ O upo!!-entndo que voltnr n c:xen;;cr ut..ivid~de la.borul tel".Ú. u 
apost!nLAdoria po lnc.1;11pacld.ade perman,enle Cl!ASiHda, a partlr de dala 
do retorno. 

§ 7 " A d~nçu ttu lit:8-1:"\o de que o -8-~gurado ji'.l c:ru portador uo 
(llfar• se ~o R.P.PS nõo lhe conrerln;. direito oposenta,dorlo pol' 
incapo.cidnde permanente, s.n.lvo qu..n.ndo a in co.pocida.de sobrevier por 
motivo de progrcas o ou agr-avruncnto da doença ou leaA.o. 

§ 8 4> O ~ervfdor públioo tltulo.r de cargo efetivo poder ser 
readaptado para exc.rcicio de cargo cujas atribu.içõt'.:a e 
responsabilidHdes sejum ompHliveis com H lünituç,1.10 c1ue tenha sofrido 
em sua capacidade nslca ou mental. enquanto permanecer nesca 
condicão , desde que poa.aun a habilitaç o o o nível de escolaridade 
cxigido:s pnrn o cnrgo de dc~tino. m ntida. a :remuneração do curgo de 
origen,. 

§ 9 • A apo.$.entadoI"la eonccdid.o com a utill:2:a.çâo d-e: tempo de 
conlribuiç-Ao de ol"renlc de cargo, emprego ou fun ção pública, in. Ju s ive 
do regime geral de prcvidéneia social, aearrc tan\ o rompimento do 
Vinculo que gerou o -referido temJ:io d.e oo~trib'I.Uç:üo. 

§ 10. A aposentadoria compu lsória serâ cleclaroda por alo da 
nutoridndc competente, com vig~ncin o pnrtir- do din cm que o scrvidor­
utingir n ida.de- limi te de pcrmn.nénein no :scrvico. 

§ l I. Cons1dern- se funçt\o de mo.gisti!rio ns e.xerejdo.s por 
pl"Qfcs60"r■e:S e e:s-peci.:;1,ll!na c m educ.açào no de~en,penho de o.dvld.ades 
educativas. quando exerc idas em estabclec.imcnto de educação b s icn, 
rormo.dil pelo_ educação &nfuntU, e r,!Sino run.dumenu11J e médio, em ~eus 
dh.•er8Qs n{vels ~ mod.atldades, incluMas, ol~m do exercido da doçênel.a. 
as de dir-c:ção de unidade. escolar e as de. coordenação e assessoramento 
pedagógico. 

§ l 2 . Salvo e.m caso de d.ivis o cnlTc aqueles que a e le rlZCl"C.m 
jus. ncnhutn bcncflcio prcvísto nesto L..ci ter valor iníc.rio1~ o um 
ea. lârio- minimo, 

PonPo po-r morto 

Art . 4º Conforme p.-cvt o § 7 • do u.rt. -40 do Cont1tit1,.1içào 
Fcdcr-al ► na. conccwa.do de pena o por morte o.. dependente de segurado 
do RPPS fo.lccido n part.lJ· da dnt.a. de vig~nc-ia dcat Lei Complementar 
ser aplicado o dlaposto no caput e nos §§ l ""' a 6• do art . "23 da Emenda 
Constllucíonal n'" 103, de: 2019. 

§ l ... S ré oonoccUde pene o provisória por mort pr sumido do 
segurado. noe seguintes ce.aoa: 

1- s.cntcnço declm·a.tório de o.u~ncia. cxpeclido por n.utoridn.dc 
judlciArla compcl.cntc; e 

li - dcsopru-c-cimcnto cm acidente, desastre ou. catl\.a trofc . 

§ 2º A pe:ns o provisória l!H!.rã lrnnsíonn da em d@finitiva com 
o ób.i ó do $C-8"1,.1,t'"t-do O.u!se 11.tc õu. deve 5er ilonc::é lõ:i.dt-i com re,1p.ãrccirncnto 
do 1T'IC!cmo, 1Q.1ndo os dependente$ desobrigu.dos d,o rcJ)O=siç o dos 
v(1 tor-e~ ~hido~ , -l'.'!lol vo mú- r"r!. 

§ .:V" A per'l:!-.Jin r,nr rnnl't c culc1,1lud11 
n ç~tc llf"tiRQ ~e r h nju~tndn no~ tçnno!'lô eMob 1 
Gero.) d e Prcvidén in Socio.J . 

t~rmn~ dn diKpo~tn 

jdo!!!o ptuu. o R cgim 

declo._r(l_r qu.i; o :ii,eg\Jrodo pcrmú.nece de!Só_parCC!ido, ncv..ndo obrigodo u 
comunic11..r imcdiat mente ao RPPS o reaparecimento deste. !8-0b pena de 
ser rcsponim.bilizado civil e penalmente pelo i.lici to. 

ontnr du duto,; 

I • dn óbito, qtmndo reqlJl~rido nlé 30 (~rinto) di tH' depoi!!,i de&lll"'j 

li - do req1..,erime11to, qunndo rcQuerido .up6!1 o pro7,.0 previ8o no 
in i.s,o 1, O\.• 

111 - dn deehor,ào judieit1l , no e,1;,~o de: morte presumido. 

D.a n.o·va reera. de- 0:õ6.1cu10 e reca.ju.at:ament.o 

Art. S.., No c:,ó leulo e- rcnjuir,,l.úmenlQ ('.lo$ l)ene!idQ!!J do JlPPS. 
pllc:ü - ~c. n<J~ lennotc d os §§ 3ª, s • e 17 do ..-rt . 40 d.(I Comst.itui.ç· o 
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t'eder"ol. o dlsposto no art. 26 da Emenda Constitucional n º 103. de 
20 19. 

Regra.a de Tranaiç.i.o 

Art. 6" O s.ervidor ptlibUco inunlclpal que Lenha ingr~ssado ii.o 
~c.-viço _pUblE o e-m car8() e(etivo cace o duw de entroda em vj13or- de-!1H,il. 
Lei pode.-â aposentar-se voluntaria.mente quando preencher, 
cunlulaLlvarné!!n te. os .se:guinlea requisi tos: 

e - 56 (C:irtq 1,e-rH;O e sei1J.l o..nos de idllde, se mulher, e 6 1 
(scss~nta e \llll~ anos de idade . se homem. obscrv do o disposto no § 1 ª; 

II - 30 (trinta.} a.nos de contribuiçllo, se mulher. t.- 35 (trinta e 
cinco) o.noa d e co1urtbutçno. se homem: 

l ll • '20 (vi.nt.e J OJ'lO~ d i; dcllvo e.x.e.rc:iclo no !CCrviço p\lbliç0; 

[V .. 5 fcinco) anos no cargo e fetivo cm que se der o 
aposentadoria; e 

V • somatór-io da idade e do tempo de contribu..iç 0 1 in luidas a:s 
fruQôes. equivalente a 86 (c,he.nta e se.ta) ponLOs. se mulher. e 96 
(novent e seis) 1>0ntos, se h<.>r'rl e rn, observudo o dh!!iPOS lO n_os. §§ 2 6 e 3 ° . 

§ 1 º A partir de 1 º de jnnciro de 202 8. o. idttdc min i m a. que:: l'!le 
r-cfc:rc o inciso I do caput se.ré. de 57 (cinquenta e sete) anos de jdad.e, se 
mulher. e: (>2 (Sé!S~u:nw e doi~) u.1"1.0$ de td.od.,e. se: homem. 

§ 2º A pnrtir de 1 º de jl.l n c iro de 2026, H pontuoçdo o que ~e 
refere o inciso V do caput sc.nl. acrescida a cada ano d e l (um) ponto, 
até aUnglr o limile de 100 (cem) pontos, ac mulher, e de 105 (cento e: 

in o) pon1,0$, ~ homem . 

§ 3º A ida.de e o tempo d contribuição ser.do apurados cm d.ias 
para o c6lculo do soma.tório d e pontoa o que se referem o inciso V do 
eAput e o§ :2°. 

§ 4º Para o litu.laJ" do Ciugo de pr-ofc:a&or que comp.-ovar 
excluslva.n'le.nte tempo d e efetivo cxcrclc.io das fu.nçOOs de n-1agistório nn 
ed-u C.'1.ÇüQ tnro.n tll e r-.u t'1:sino f1.1ndúiY'u:nt.al .-nt:al.o, oes r-e<11,.1isitos de 
idade de tempo de conl.ri.bu..iç.õ.o de: que ln\.tam os inciSoti I e. li do 
caput ser-do: 

1 - 51 (cinquenta e um) anos cle ldade. se- mulher, e 56 
(c::fr1.q1,.u:nt.'1 e ?1Jc.i$) t1no!S de id ;ude, $e h ome-m ; 
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()..t, .,, .. °' ...... _. 

H - 25 (vinte e cinco) a.nos de contribuição. se mulher . e 30 
{trinta) a.nos de contribu lção. se honle.m; e-

UI - 52 ( inquente e doia) anos d idade. se mulh c.r , e 57 
{cJr"l.quenUi. e ftete) anos de Idade. ~-e h orncm, a parLlr d!!! 1°' de Jan,cit'0 de 
2028. 

§ 5.u O •::s<:unult,r·io do. idudc e do terr,po d.e co n \.rib ,.üç.íio de: que 
t rata o inc:i5o V do capu pa..-n as pca.:aoas a que ac refere o § 4°. 
lnc lufdns as fro çOOa, sertl d e 81 (oitenta e um) pontos. mulher, e- 9 1 
{noventa e un11 pontos, ae homem. aos quals serão o.cresddos, panJ.r 
de l O de juneiro d.e 2026, l tum) pc:uno a cada. ono, a.lê utinglr o 1imlte 
de 92 fn()vento ~ dni:s) (X>nto:,:. -5C mulhir.:r, e d~ 100 (Cem) ponU)3. nc 
homem . 

§ 6° Os prõv("ntns do~ apngentodorit•~ r-o n c:cdidos. n ó:, tiermo~ 
do di.aposto neste artigo corresponder o : 

1 - à lot.aHdade dn r-emuner-açAo do servido..- píiblico no cargo 
e-fetlvo c,n que: ae- d.t!.I' a aposc,uadot"la, obaerv&do o disposto no § S", 
pa.ra o servidor p\lblico que tenha ingressado no serviço público em 
cargo efetivo otó 3 l d e dc?..e-mbr-o d e 2003 e qu ndo tenh o. feito o opçdo 
de que ti'"ata o § 16 do art.. 40 da onadrulçé.o Fi!!dera.1 , desdl!!: que U!:nh.a. 
t'lO rnh,tm.o, 62 {151:ie:.sscrua e dols) a.r10~ de ili.o.de:. se rnu lhel', e 65 
{;ses~entu e inco) ono~ d l:duth:. t:ie horne:m, ou, p,1:1, r u os I itvlure=' do 
cnrgo de professo..- de qu.e trota o § 4•'". S7 (cinquenta e actc:) anos de: 
Idade, se mulher, e 60 (sessen ta) anos de idade. se homem: 

1L - ao disposto no § 2 • do A.rt. 26 da Emenda ConsUruclonal n oJo 
103, d e "2019. paro o scr"Vldor pUbllco nê.o eonlt!!!m,plado no lndl!l-o 1. 

§ 7-> Os p1 ... ove:ntos das aposenr.adorlaa concedld.as nos termos 
do di!J:PQ:ltO n ,c~tc f.\rtigo nl):o !}cr.a)o in.í'c1iorç?1. no vo.tor ~. qt,te, $C i-efc.rc o § 
2º do a.rt. . 20 1 du ContitH1..1dçúo F'ederul e: sen1o n:ujustudo8: 

d e acordo com o disposto no an. 7n da Emenda 
ConetiLucional n D 4 1 . de 19 de dezembro de 2 003. se cumpri.dos os 
l"cqu.lslt.os p.l"C:vistos t\O t'l.clso J do § 6 ° : ou 

11 nos ,ertnQA estobele.ddoR poro o Regime Cerol de 
P1'1;.vidénci So i.ul, no hipôtets.e pr'CViliJl.u no inci~ li do § 6 u. 

§ 8"" (u 'IIKld T"'(.1 p6e remtn'ler-oçún dn A.er'V'fdor pübll o no etlr"gô 

efetivo, pt\Tn fins de cálÇ\_.llo do!l!II proventos de npo:,s;ento.dorin com 
fundruncnto no disposto no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2ª do arl, 
7. o valor constitufdo pelo sub afdto, pc:lo vencimento e pela.a vantagens 
pecun Arlas permanentes do cargo, estobe lec dos em lel. acrescidos doa 
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ndicionais de can.\tcr individual e daa vantagens pcasoaJs pcr-mnncntcs. 
observados os seguJntcs crit~rloa : 

t - se o cargo estiver sujeito a variaç-oca na carga horâria, o 
valor da.s rubricas que 1FcfleLCm essa va.-laçAo JntegrarA o cé.Jculo do 
W.ilo d.o ren-lunemçao do se.-vldor pLlbHco no corgo efe:1lvo e,n que- Hé 

deLI a aposentadoria, con.aMero.ndo - ~e o m~tHa aritmé1ico shnptea- dea.R.o 
carga horé.ria proporcional ao nô..n'lcr-o de anos completos de 
reccblmc-n Lo e conLribuição, con.llnuos ou Intercalados., em ~c la.çuo ao 
t emPQ tot(tl ex:i gido para a ar,,o:!Jt;n t.Ctdorto; 

li - se u3 vu..ntúgens peciun-idri.ns pe.n110.ncotCS fon:m vü.ri veis 
p0r e••cu-ein vin 1,,1 l:;;.do,3 ú indi do1"e• de d esem~1'lhO~ pr1;>(h.1tiv-i c:l0,de O\.I 
~i tuoçü.o ~;,dn'lilu.-, o vu.lof" dc:1,~u.~ vuntu,gen~ inlc:gr«rll ó c"J ~ulo d o 
remuricruçilo do nervidor pUblico no corgo c fell vn mt"diontc n oplicucf~o, 
sobre o vulor o.tuo..1 de f"cfef"~n in d na vantagens pec\.,nit\rios 
pcnnancnlcs variáveis, da médin aritmo6-tic:a si.mplea. do indicador. 
propor-cional ao n ü.mcro de anoa completos doe r~ccblrncnto e- de 
.re.spccdva conuibu.lçao. continuos ou Intercalados, cm rclaçào ao ten1po 
1.-ow• exigido pt1,r,t1 «. u.p,o~cn w.dorip ou , $e inferior • .(10 lC.r'rlJ;l'O toto.1 de 
pc:rcepçt\o da. vpnt[\gcm. 

Art. 7 -. O 15ervidor p \lblieo mi... ni cip,i_•I Q\.lc tcn.hv in11,1·e'J.K(•do no 
~rrvi~"'O p1·1bl iç11 ..-m r..-1 1rgo 1.:: í1.::livo •~11~ n d11f t1 rl~ ..- nt rru:i Ja rm 
L.ei podcró apo.s.cntar• sc volunto.rio.mcntc q\tnndo 
cu.mulotivamc:ntc, os acgu.in tca- requisitos; 

vi.Rn.- de"11 1n 

preench er. 

r • 57 tcioqu.ént.1., e :s tcl u.no=t de idudc. .se mulher, e 60 
(seas.enta) l\nos de .idade. se homem~ 

TI • 30 (trin ta,) o.no:s de çontribuiç o. se mulher. e 35 ftrinto. e 
cinco) a.nos d e oontribuiç o, tiC homem; 

! U • 20 (vinte) o.noa de efetivo excr cicio no .serviço público e 5 
(cinco) nno8 no ca.rgo eíeUvo em que a,e- der o oposcnlndorio; 

IV • pcJ"iodo ndh ~innu..1 dr,: con,ribll içi'io oorr~~p,on (.h:mte o n t~mpo 
Q\tc, no do.to. d c-ntrnclo crn vigor dcétn Le i , ft\.1U.u-it1. pClro. atingi r o tempo 
mfnimo de contribuição r"Cfcrido no in iso li , 

§ 1 ° Para o professor que comprovar cxclua1va.rnentc tempo de 
efetivo cxccclcio d as funções de m gia-tCrio na c ducnç o infantíl e no 
ensino fundan1cntal ~ m~fo ser o f"eduzidos, para mbos os sexos , os 
t~equlaltos de Idade e de Le: tTtpo de cont.-lbu ç o e.m S (cinco) anoe. 

§ 2 0- O valor da.a opoaentodorias on edtdo.s nos ten-noa. do 
disposto neste orUgo oorre:eponclcJ"ó : 

T - c-m reloçi\o oo servidor püblioo que tenho ingrcssodo no 
serviço púbU,co cm cargo efetivo a t C: 31 de dezembro de 2003 e que nAo 
tcnhú re i o u opçtlio de quç l":rtlto. o § 16 d Q a....-t . 40 do Con~titt,.Jiçâo 
F'a:<Jerul , ir 11.otulicJod ~h.1 rc:mun ·ruç(lo no ç_u r KQ c;feLiVQ e:m q1,.u: ~e: d~r u 
11p,o~ent0,do r ia, ob~,;rv;_1(10 o d isp,o=sto no § S" (!o OT"ll. 6 "" ; e 

TI - e,n ...el.oç O ao& d~t'l"IOiA 8Cl"VidOr"t'!fl púb li OR; , ao Vú l Ot' 

apurad o na forma do § 3 "' do Art.. 26 da .emenda Conadcucional n-u- 103 , 
de 20 19. 

§ 3º O valor da.a apos-cntnd.oria:, onccd.idas nos tcrmoa do 
disposto n c.slc e.rllgo n o scrà inferior e.o valor a. que se ..-efcrc o § 2"' do 
n.rt . 2 01 da Constitujç o Federo.) e ficrá rc Uust do; 

r de ~11 ordo co m o dl i:,;pn~to no nn.. 7° c;l a Emii:..nd.a 
COn8 ti t\1C::i0 r'l ,(I I, nº 41, de 19 de de:tembr'O de: 2003. $C: umpridOS O!J 
rcquíAttos prevlotO!í n.o inc:J$Q J do § !?"'; 

li - no.a. termos csta.bclccido.a para o Regi.me Geral de 
Previdência Soe-la!, nn hipótese p revista no ~n clso U do § 2 ., . 

Art . 8 .. O dt!:rvidor públtco .-nur-..ic.lJ>ii.l qul! tt!:nho. lir1g..-cs.audo no 
~~rviçn ()Ublie.o e1)"1 enr>H,U ~rei lvc, u 1 é u cl,uu de eul oda eu·, vi.Qftr' deK l 1,1 
Le.l cajaa advld adt!a tenham sido ext!rdd a.s com t!fetlva exposição n 
agen tes qulmJcos. flaicos e biológicos prcjudlclais à se.\."l.dc, ou 
o .at1-ocio.çl lo deeses a.gentes, vcdnda o. ca.rncterlutçdo por categoria 
proflseional ou ocupaç o, desde que cunlprldos. o lcmpo mh1lmo de 20 
(vin\.c) anos de efetivo cxcrc.tclio no &e.rviço pll.bllco e de 5 (cinco~ anos no 
cargo cfcdvo cm que for concedida a aposentadoria, n a forma dos arta , 
57 e 58 elo. Lei nº 8.2 13, de 24 de Julho de 1991. podcrdo opoecnlnr- ec 
quando o total do smno. rcs-uaan t c da sua id o.de:: e do tempo de 
contribu ição e o tempo de efcLiva e xposição for-cm, f"ca:pcctivamcntc. d e: 

I - 66 ($eSsento e .sei sJ pontO!S- e 1 S {C(1,.1inze ) .onos. de e(et.iv 41 
,cxpo~içillo: 

U - 76 (s.ctc-nta e aci.aJ pontos e 20 (vint e) anos de cfctivn 
exposição; e 

UJ - 86 (oitenta e seis) pontos o 25 (vinte e cjnco) nnos de 
efetiva c-x:pos1c o . 

§ 1"' A idode e: n tempn de c:Ont rib1.,.1i:ç- o ~c:;r n r)puruc;ló!1. em di-..l~ 
pcu·n Q ,c:6h;:1,.1ln d.o :!lon-.út(r,rio de 'P(> ['UQ!jl u q u e $t; rc.rere- o cuput. 

§ 2° O valor elo aposenwdor'ia de que t.rat.o este art.lgo será 
opu N).d O na (orma do § 2 .. do Arl-. 26 da Itmenda Con:!;l.kt,.1donal n º 1 03. 
de 20 19. 
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PIMENTEIRAS 

D ireito a dquirido 

Art. 9,.. A concca.sào de nposcnto.doria oo servidor municipal 
u.mpru-odo no RPPS e de pc n~flo Por morte (\OS re:!,pCcli vo:s dependentes 
ser o.sseg,.Jr"O.dQ, o. q\.to lq\l,e.r- tcmPQ, desde Que tCt)hrun sido cumpridos 
os requisitos pn.ro obtenção destes be:nefidos o:ntes do doto. de vigé:ncia. 
desta. Lei Complementar, observados os critCrioe da legislaç o v igente 
na data cm que foram atendidos os requisitos para a cônccs:e o da 
nposento.dorlo. ou dn pensão po:r morte. 

§ l O O~ proventos de poscoto.dorio.. n serem concedidos no 
servidor ia que se refe.-e o C!apu't e o.s penst!'te6 por morte devidas nos 
seus dependente!J se.r4o calculados e reojust.odos de acordo com a. 

legislação cm vigor à êpoca cm que foram atendidos os requisitos nela 
c.ste.belccidos pal"a a onccssão destes beneficias. 

§ 2° Ê .o.s::scguru.do o direito uo recebimento do beneficio de 
o.posen1odor-,a mal~ füvoré.vcl ao 6ervido.- munlclpal . desde ciu cnham 
s ido implcmcntlldo.s todoa os requisitos p,Mn nuo. oonoess o , ou de 
pensào QOS se dependentes, eoJeulo.do. com b0.se l"ta. posentndorio. 
v0Jun1 ria que seria devida ee estives1!H? aposentsdo d.ato. do óbfto. 

Abono d e p e nnanlincla 

Art. 10 Fará jus a um abono de permanência cquivaJc-nte ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
o.posentadoriu. co,npuJsória, o servidor municipal amparado no RPPS 
que op,a.r por- perm n ecer e m a tivldo de e qu.e lenha cumprido, ou vier a. 
cumprir. os requisitos para aposentadoria voluntária. estabelecidas nos 
sc-guintc-.s dispo:,itLvos, cnqua.n to nAo cstàbclccjdas por lei condições 
pnrr1 o !'llru v~-1gomentt1: 

1 • alinca .. a. .. do inciso [ li do § 1'" do art, 40 da Con:&tituiç o 
FederoJ , no r-edo.ç o da Emenda Constitucional nº 4 1, de 2003, anres dn 
data de vigc!ncta dest.a Lei Complementar: 

11 - art. 2 9 • § l" do art. 3"" ou an. 6 " da Emenda Constitucional 
ne> 41, de 2003, ou a.rt . 3º do: Emenda Constitucionn.J n º 47, de 2005, 
antes da da.ta de vigCncia desta Lei Complementar; 

lll - nrt~ . 4,,, 10. 20. 21 e 22 do Emendtl Con:nJ.tucionnl n 111 

J03,de20J9 , 

S:/'~-...---
PIMENTEIRAS 

C onl:rlbulçc6e 111 do• a po..,ctntladQ:1111 ct pctn• lonil!lta1111 

Ar't. 11 A coolt'lbuiçi.\o ord.lnlll'lo. dos apoall!!nUldos e penslonJ.auls 
incidir eobrc o volor dos proventos de o.poeacntodorio e de pcn~.e. que supe1·e 
o ~ul(Lrio .. zn'inimo. 

Il'l■po■ içõe• Finllllii: 

Art. 12 , O Poder Exccudvo munJcipal rcgulruncntar o 
di~po~Ho ne.t1lQ V.::i Ç,gmplemenuu·, pur\t ;tc,: 1,.1 fü; I ç1.1 mprim •nlo. 

Art. 13, O a.rthl.:o 17 da ~I munEclpaJ n "" 468 de 16 d e abrU de 
2014 passa a vigorar com a seguinte rcdaç o: 

'"Art.. 1 7 . Os bcne-ffc1os previstos na presente Let 
consistem cm: 

o.J oposcntndorin. por lncopncidndc permanente; 

b) pô.SCIH.t_UIOl"li comp-UJ8ôti9: 

e) o.posetttcadorlo.s voh.1.1nürtol!i no rormn do le.L 

JI - quanto uo5 ch::pcndcnt~; 

n) pensão por morte."' 

Art.. l.,. O urtiQP 35 du Lei 1·nuni1..""lpul n " 468 de 1 6 de úbril de 
'2014 paa&a a vlgol"ar" com a seguinte ~dação: 

"Airt . 35. O obono nnuo.J 5cró. devido li.O ae,gu..ro.do ou 
dependente que, durnnte Q r10. tiver receb ido 
prave:ntos de aposc.nt.adorl.a o/ou pensão por mon.c 
pago.a pelo Fundo Prcvldcnciruio Municipal,"' 

Ar"t. 15. O w-Ugo 4b da Lei munldpal n ,. 4b8 de l b de abril de 
201 p 0,.3sn n v igorn.r com a seguinte rcdnç o: 

,.Art. 46. O ~egt.1r,1Jidô em t,t>zO de, OJ')O!'lentil.dnri.o pôr 
h-1cupoclda.de permu.oe,ne eatú. obf'lga.do a se 
s ubmeter, aob penn de SUSJX'nsl'i.o do pagnmento do 
beneficio . n realização de avn.Jia.çõcs periód.icas para 
vcrUicuç-.üo d.u conLir1uid1::1.de du.!,j. t:ondiçõc?S que 
cnscjaro.m a. concc&Mo do DJ::t0.scnt dorla. 

Pa.ré:grafo único. As avruiaçõca periódicas das 
upo=st: r"l\41dórit1.~ 1;;,or inW1X1<;id1,1.de permonent..c pu.r'U o 
trabalho oco.-1'1!:t'lio n..nunl.me.n1I! , sempre no m~s dé 

an.iversá.rlo do benefidârlo, devendo o RPPS notificar 
o servidor inaLívo Jnformnndo o dío., locnl e horário 
de reoliz..'1.Çi\O do. o.valio.ç o .• 

An. 16. O incio<> VIII d<> a.rtig<> 58 da Lei municipal n º 468 de 
16 de abril de 2014 pasaa a vigor~r com a seguinte redação: 

VIH Contribuiçõ~a mensais d os Aposentados e 
pensionístas nos Lermos da legislação m.u n.icipal. 
com pe.-eentunJ igual no estubelcddo po.r.n o::s ntivos 
titulares de cargo efetivo. 

Art. 17 . Esta Lei Complementar entro. em vigor: 

t - em rela.Ção a.o a.ttigo I J O , a partir do primeiro dia do quarto 
mês subsequc.n lc ao de sua publicação~ 

li - para os demais dispositivos, na dma de sua publicação; 

P.a.râgr.tfo único. Fica mantida., al~ o prazo de: (Jue trata o 
Inciso do c,,put, n base de cAlculo anteriormente aplícndn aos 
proventos de aposentadoria e pensdo. 

Art. J 8 . Picam revogados as dispos ições em contrá io, 
sobretudo aquelas previstas na Lei municipal n• 468 de 16 de abril de 
20)4, em especial os alineru, "d ", •e·, · r, "g" e "h" do inciso •r· e 111Jnea 
"b" do inci,so "11" do An. 17, os 11.rtigos 18, 19, 20, 21. 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 3 1, 32, 3,3, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42 , 43, 45, 
alíneas "a... e -b- do inciso VIII do Art.58, § 1 • do Art. 93 e demais regras 
que não s~ compàtibili-zam com as nonnas ôan:stantes nesta Lei. 

Gabinete da Preíeita Municipal de Pimen1elras , Estado do Piaul, em 12 de 
dezembro de 2025. 

MARIA LUCIA DE LACERDA 
Prefeitfi Munícipal 
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O Prefeito Mun1,Ç.ip11I de Ti:mque do Pumi:. no uso de :SW•tl a1rib-mQO,çs tc&t1iJC 
e: n~ h.1ni10~ do ;n<::L~ô li. 00 111tt. 12.J da u.'.ii Oryániéa Munidpal i:i . ooui.itkntn!'.lu o dlsp0!iCo nú 1111. 1 O 
dli l.C1 IU1"'iclp.11I n .. 1 IR de 3 1 de:: t.lC:?.:mbro de lO(W , 

H t.:SôLVE.: 

Arl . J "' .. Nóui,car II Sra.. M A RI C N E DOS $ A.il'TTO S N NES - CPF 
n· ()Oy.3 7,6l)-;$6, p..'l-m c,cerc:et o <.:.o,~o cm Coml.sstl,o de OO"rdco'1100ro de me-lo A.rnb cme. Jumo o.o 
Dcpnn!lmcmQ de M-e-ic, Amhi~te. ór-g.llQ v incuLn,:Jo à s~reuuí11 MunicipaJ de Mei9 AmbiC11te ,:_!,o 
munidpio do T11nquo do Pil.'.tui. 

t\. n . 1• • l:;$1~ iwrtnriEi enrm em vigor nn, dnn1 d.e $UJ1 pub,lícn.ç.'\o. f'C:VOij)1dll 
11'111 diirposiot;oik:i c:m ro111r.\rio. 

ub inctt:" do rn:fdlo unicipa.l d[! Titn1.1u[! do rmui. 0 2 dcj:.m-:iru de 2025. 
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